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Capitulo I - Das Disposi¢oes Gerais

Art. 1° - A competicao de halterofilismo paralimpico dos Jogos Escolares de
Minas Gerais - JEMG/2026 obedecera as regras da World Para Powerlifting

(WPPO), observadas as adaptacdes previstas neste Regulamento.

Art. 2° - Poderao participar estudantes-atletas dos naipes feminino e masculino
com deficiéncia fisica (membros inferiores), baixa estatura ou paralisia cerebral,

conforme os critérios de elegibilidade da WPPO.

Capitulo II - Da Participacao e Categorias

Art. 3° - A competicdo serd disputada em categoria tnica, composta por

estudantes-atletas nascidos, exclusivamente, nos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012.

Art. 4° - Cada instituicdo podera inscrever até 4 (quatro) estudantes-atletas por

naipe.

Art. 5° - Nenhum estudante-atleta podera competir por mais de uma instituicao

de ensino.

Capitulo III - Da Reunido Técnica

Art. 6° - A reunido técnica serd realizada em data, horario e local previamente

estabelecidos pela Comissao Organizadora.

§ 1° - E obrigatéria a participagio de pelo menos um representante de cada

instituicao inscrita.

§ 2° - A auséncia implicara na eliminagado da instituicdo na modalidade.
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Capitulo IV - Das Categorias de Peso

Art. 7° - Os estudantes-atletas serdo divididos por categorias de peso corporal,

conforme as tabelas abaixo:

Feminino Masculino
Categoria Faixa de Peso Categoria Faixa de Peso
Até 41 kg até 41,00 kg Até 49 kg até 49,00 kg
Até 45 kg 41,01 a 45,00 kg Até 54 kg 49,01 a 54,00 kg
Até 50 kg 45,01 a 50,00 kg Até 59 kg 54,01 a 59,00 kg
Até 55 kg 50,01 a 55,00 kg Até 65 kg 59,01 a 65,00 kg
Até 61 kg 55,01 a 61,00 kg Até 72 kg 65,01 a 72,00 kg
Até 67 kg 61,01 a 67,00 kg Até 80 kg 72,01 a 80,00 kg
Até 73 kg 67,01 a 73,00 kg Até 88 kg 80,01 a 88,00 kg
Até 79 kg 73,01 a 79,00 kg Até 97 kg 88,01 a 97,00 kg
Até 86 kg 79,01 a 86,00 kg Até 107 kg 97,01 a 107,00 kg
Acima de 86 kg acima de 86,01 kg Acima de 107 kg  acima de 107,01 kg

Capitulo V - Dos Procedimentos de Competicao

Art. 8° - A competicdo sera realizada em sistema de 3 (trés) rodadas, sendo
assegurado a cada estudante-atleta 1 (uma) tentativa por rodada.

§1° - Cada tentativa devera ser realizada no tempo méximo de 2 (dois) minutos.

§2° - Para que o levantamento seja considerado vélido, o estudante-atleta devera
obter, no minimo, 2 (duas) bandeiras brancas dos 3 (trés) arbitros.

Art. 9° - O movimento técnico devera obedecer as seguintes fases:
Sustentacdo da barra com os bracos totalmente estendidos;
Descida da barra até o corpo com parada nitida e controlada;

Elevacdo da barra (supino) até a extensdo completa dos bragos.
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Capitulo VI - Da Pesagem e Documentacao

Art. 10 - E obrigatéria a apresentagio de laudo médico com diagnéstico da
deficiéncia, devidamente assinado.

Art. 11 - A pesagem oficial é obrigatéria e ocorrerd antes do inicio da competicao.
§1° - O estudante-atleta que ndo comparecer a pesagem sera desclassificado.

§2° - O peso aferido na balancga oficial devera ser compativel com o informado
na inscricao.

Capitulo VII - Da Pontuacao e Premiacao

Art. 12 - A pontuacdo para a classificacdo geral das instituicdes serd atribuida
conforme a tabela abaixo:

Colocagao Pontos Colocacao Pontos
1° lugar 13 pontos 5° lugar 4 pontos
2° lugar 9 pontos 6° lugar 3 pontos
3° lugar 7 pontos 7° lugar 2 pontos
4° lugar 5 pontos 8° lugar 1 ponto

Art. 13 - Serdo premiados com medalhas os 3 (trés) primeiros colocados de cada
categoria de peso e com troféus as 3 (trés) melhores instituicoes.

Capitulo VIII - Da Classificacao para Etapa Nacional

Art. 14 - Conforme diretrizes do Comité Paralimpico Brasileiro - CPB, serdo
convocados para as Paralimpiadas Escolares/2026, no maximo, 2 (dois)
estudantes-atletas por género, selecionados por critério técnico (melhor marca).

Capitulo IX - Das Disposic¢oes Finais

Art. 15 - O professor responsavel deverd manter sob sua guarda os atestados
médicos dos estudantes-atletas, apresentando-os quando solicitado.

Art. 16 - Nao sera permitida a utilizagdo de buzinas ou instrumentos sonoros que
prejudiquem a concentragao dos estudantes-atletas durante o levantamento.
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Art. 17 - Os atos indisciplinares serdo julgados pela Comissao Disciplinar,
conforme o Regulamento Geral e o Cédigo Disciplinar.

Art. 18 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Coordenagao Técnica-Geral e
pela Coordenacdo-Geral, respeitando as regras oficiais e os regulamentos
vigentes.

Responsaveis técnicos:

Suilbgrme Yankous Cioarini

Prof. Guilherme Yankous Cicarini
CREF6 N° 018.269-G/ MG

Coordenador Técnico-Geral
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Prof. Antonio Geraldo de Campos Janior
CREF6 N° 022.433-G/MG

Coordenador-Geral
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